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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 

AV. JACOB WAGNER SOBRINHO 939, NOVA BOA VISTA - RS   CEP: 99.580-000 

CNPJ       94.704.061 0001-83  TELEFONE: (54) 3360-3000 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

CONVITE Nº 004/2020 

DIVULGAÇÃO 

 Solicitamos apresentar proposta para a aquisição de óleo lubrificante, óleo hidráulico, graxa 

e arla para atender a demanda das Secretarias Municipais, cujo processo e julgamento serão 

realizados em conformidade a Lei Federal 8.666/93, devolvendo este convite preenchido ate às 

09h00min horas do dia 23 de junho de 2020.  

            1 – OBJETO 

 Aquisição de óleo lubrificante e hidráulico, graxa e fluido antipoluente Arla 32 para a 

manutenção de máquinas e caminhões da municipalidade, conforme descrito no ANEXO I do 

presente edital. 

 As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÓBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS E 

TRANSITO 

RUBRICA: 0501 04 122 0016 2015 33903000000000 0001 – Manutenção da Secretaria – 

Material de Consumo.  

RUBRICA: 0501 26 782 0123 2017 33903000000000 0001 – Manutenção da Frota – Material 

de Consumo.  

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 

RUBRICA: 0801 20 606 0106 2056 33903900000000 0001 – Manutenção da Patrulha 

Agrícola – Material de Consumo.  

RUBRICA: 0801 04 122 0016 2054 33903900000000 0001 – Manutenção da Secretaria – 

Material de Consumo.  

  2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 2.1. - Além das empresas convidadas pela Administração, poderão participar do presente, 

empresas interessadas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Nova Boa Vista, que 

manifestarem interesse com antecedência de até 24 horas antes do prazo previsto para a entrega das 

propostas. 

 3 - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE 

 3.1. - Os envelopes deverão ser apresentados fechados e com a seguinte escrita: 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020  

CONVITE N. 004/2020  

ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO 

 PROPONENTE:...................... 

_____________________________________________________________________  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020  

CONVITE N. 004/2020 

 ENVELOPE 02 – PROPOSTA 

 PROPONENTE:...................... 

 4 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
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 4.1. - O envelope de documentação deverá conter os seguintes documentos necessários à 

habilitação, que poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório ou por servidor da Administração ou ainda em publicação em órgão da 

imprensa oficial: 

 4.1.1. - Declaração de Firma Individual ou Contrato social e comprovante de Inscrição no 

CNPJ; 

 4.1.2. – Certidão Negativa de Regularidade do FGTS; 

 4.1.3. – Certidão Negativa da Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  

 4.1.4. – Certidão Negativa da Receita Estadual; 

 4.1.5. – Certidão Negativa Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

 4.1.6. – Certidão Negativa Trabalhista; 

 4.1.7. – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica. 

 4.1.8. – A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar dentro do envelope de 

documentação declaração, firmado por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 4.1.9. – As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos 

art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34 

da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de 

documentação, declaração, firmado por contador, de que se enquadram no limite de receita 

referido acima. 

 4.2. – A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender 

ao item 4.1.8 e 4.1.9, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos nos itens 4.1.2, 4.1.3, 4.1.4, 4.1.5, 4.1.6, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar 

da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 4.2.1 – O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

 4.2.2 – O prazo de que trata o item 4.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 

e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 4.2.3 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 4.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 7.2 deste edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 4.3. - A documentação supra, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de 

Fornecedores, emitido pela Prefeitura Municipal de Nova Boa Vista no ano de 2020. 

 

 5 - ENVELOPE PROPOSTA 

 5.1. - O envelope proposta deverá conter: 

 5.1.1. - A proposta propriamente dita, datilografada ou impressa por meio eletrônico, 

redigida em português de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final 

pelo representante legal da proponente e rubricada nas demais folhas, contendo: 

 5.1.1.1 Razão social, endereço completo, CNPJ, telefone ou e-mail; 

 5.1.1.2 Número do convite e processo; 
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 5.1.1.3 Descrição do objeto da licitação, obedecidas às especificações do objeto mencionado 

na parte inicial e marca do produto ofertado; 

 5.1.1.4. Preço unitário por litro e o valor total ofertados, em moeda corrente nacional, 

incluindo os tributos e encargos incidentes, 

 5.1.1.5. Local, data, assinatura e identificação do signatário; 

 5.1.2. Declaração de que a empresa não possui em seus quadros funcionais, menores de 18 

(dezoito) anos de idade que executem trabalhos insalubres, noturnos ou perigosos; 

  5.2. Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, ou irrisório, de valor zero, 

excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

  5.3. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os primeiros, 

e se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, 

prevalecerão os valores por extenso. 

 6 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

 6.1. - O presente convite será julgado e processado de acordo com o procedimento 

estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93, pelo menor preço. 

 6.1.1. - No dia, local e data designada no preâmbulo, na presença dos licitantes ou 

representantes legais que comparecerem ao ato, a comissão iniciará os trabalhos, examinando os 

envelopes da DOCUMENTAÇÃO os quais serão rubricados pelos membros e representantes 

presentes, procedentes e habilitação ou inabilitação conforme o caso, e em seguida procederem a 

abertura das propostas. 

 6.1.2. - Depois de abertos os envelopes, às propostas serão tidas como imutáveis não sendo 

admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões; 

 6.1.3. - As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da comissão e 

representantes dos licitantes presentes, procedendo-se à leitura das mesmas; 

 6.1.3.1. - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculo serão corrigidas 

automaticamente pela comissão; 

 6.2. – Do critério de desempate; 

 6.2.1. – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 4.1.7 e 

4.1.8, deste edital; 

 6.2.2. – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

 6.2.3. – A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da 

proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do 

recurso interposto. 

 6.3. – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de 

menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem 

de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.2.2 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo e na forma prevista na alínea deste item. 
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 c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas 

com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem que serão convocadas para a 

apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

 6.4. – Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as 

exigências do item 6.3 deste edital, será declarada vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

 6.5. – O disposto nos itens 6.2 à 6.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa (que satisfaça as exigências, deste edital).  

 6.6. - Desta forma será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da 

comissão e representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer manifestação. 

 6.7. - Se ocorrer suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no 

mesmo dia, o resultado será publicado no mural da Prefeitura, para conhecimento dos interessados. 

 6.8. - Critérios e julgamento 

 6.8.1. - Desclassificação: 

 6.8.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às condições estabelecidas 

no convite; 

 6.8.1.2. Se todas as propostas forem desclassificadas a Administração poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para representação de outras eximidas das causas que 

ensejam a desclassificação. 

  6.8.2. - Classificação 

 6.8.2.1. As propostas consideradas aceitáveis, serão analisadas pela comissão, que fará a 

classificação conforme o indicado no convite, levando-se em conta exclusivamente o MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

 6.8.2.2. A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos; 

  6.9. - Adjudicação e homologação 

 6.9.1. Adjudicado o objeto, a comissão, após decorrido o prazo de interposição de recurso ou 

julgado o mesmo, submeterá os autos a autoridade competente para deliberação quanto a 

homologação da adjudicação. 

 7 - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 7.1. O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a partir do comunicado expedido pela Administração. 

 7.2. Nos termos do parágrafo 2º do art. 64 da Lei 8.666/93, poderá a administração, quando 

o convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo 

estabelecido, convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo art. 81 da Lei 8.666/93. 

 8 – VALIDADE E PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 8.1. - O prazo para a entrega do objeto licitado deverá ocorrer em prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da assinatura do contrato. 

 8.2. - O referido processo será valido até 31 de dezembro de 2020, ficando o licitante 

vencedor responsável por entregar o objeto licitado junto a Prefeitura Municipal de Nova Boa Vista. 

 9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 9.1. - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria 

solicitada, através de depósito bancário, em conta corrente ou poupança a ser indicada pelo 

vencedor do certame. 

  9.1.1. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá a partir da sua reapresentação. 
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 9.1.2. Dos valores pagos à contratada serão descontados os valores de multa e/ou eventuais 

débitos para com a municipalidade, mediante aviso prévio; 

 10 - DAS SANÇÕES 

 10.1. - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou emitir o documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 5% do valor do 

contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude de não aceitação da 

primeira convocada. 

 10.2. - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste a contratada fica sujeita 

as penalidades previstas no contrato e nas formas da Lei 8.666/93. 

 11 - RECURSOS 

 11.1. - Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser 

protocolados na Secretaria da Administração, dirigidos ao Prefeito Municipal. 

 12 - DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 12.1. - Este convite será afixado para conhecimento e consulta dos interessados no mural da 

Prefeitura Municipal de Nova Boa Vista, bem como estará disponível no site 

www.novaboavistars.com.br. 

 12.2. - Maiores esclarecimentos poderão serão obtidos no Departamento de Compras e 

Licitações, no endereço mencionado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 11h30min e das 

13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira. 

 13 – SÃO ANEXOS DA CARTA CONVITE 

 I – MODELO DE PROPOSTA  

 II - MINUTA DE CONTRATO 

III - DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

IV - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO DE RECURSO 

 13.1. - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Sarandi RS, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Nova Boa Vista RS, 09 de junho de 2020. 

 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

 
Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 Em____/____/20___      

                          

___________________ 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

CARTA CONVITE N° 004/2020 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MODELO DE PROPOSTA 

 Empresa:     CNPJ:      Endereço: 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca  Valor Unt.  Valor Total 

1 

Óleo Lubrificante novo, para motor a 

diesel 15w40 API CI-4 – balde de 20 

litros 

Litro 

1.300 

 

 R$.  R$. 

2 
Fluído agente antipoluente para veículos a 

diesel, ARLA 32, embalagem de 20 litros 

Litro 

400 
 

 R$.  R$. 

3 

Óleo hidraulico novo, ISO 68 extrema 

pressão - balde de 20 litros, segundo a 

norma DIN 51524-2 (HLP), aprovado 

pelas fabricantes: Parker Denison HF-O, 

Fives Cincinatti P-68/P-69/P-70. 

Litro 

1.300 

 

 R$.  R$. 

4 
Óleo hidraulico novo, SAE 10w - balde de 

20 litros 

Litro 
400 

 

 R$.  R$. 

5 

Óleo hidraulico novo, ISSO 46 - balde de 

20 litros, segundo norma DIN 51524-2 

(HLP), aprovado pelas fabricantes: Parker 

Denison HF-O, Fives Cincinatti P-68/P-

69/P-70. 

Litro 

400 

 

 R$.  R$. 

6 

Óleo hidraulico novo, MTF 10w30 - balde 

de 20 litros, segundo normas API GL-4, 

aprovado pelas fabricantes: Allison C-4, 

Caterpillar TO,2, Case, NewHolland 

MAT 3509/3525/3540, John Deere JDM 

J20C, Massey Ferguson CMS 

M1143/M1145, VCE WB 101, ZF TE-

ML 03E/05F/06K/17E/21F. 

Litro 

600 

 

 R$.  R$. 

7 Graxa de lítio, tambor de 170kg 
Unidade 

2 
 

 R$.  R$. 

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 
e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002. 

Data e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

CARTA CONVITE N° 004/2020 

MINUTA DE CONTRATO 

   

Pelo presente instrumento que firmam o MUNICÍPIO DE NOVA BOA VISTA – RS, 

entidade de direito público, inscrito no CNPJ n.º 94.704.061/0001-83, com sede à Av. Jacob 

Wagner Sobrinho, 939, Centro, representado pelo Prefeito Municipal Sr. DANIEL 

THALHEIMER, brasileiro, inscrito no CPF nº 951.856.900-20 e RG nº 1065950816, residente e 

domiciliado na Rua Felipe Werlang, nº 209, na cidade de Nova Boa Vista/RS, aqui designado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .................,  estabelecida na AV./Rua 

...........................,..............................., na cidade de..............................., inscrita no CNPJ sob 

n.º............................., designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr.(a)........................................, descrito em seus termos, cláusulas e condições a seguir: 

  Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal 

  O presente instrumento foi adaptado à Lei de Licitações n. º 8.666 e alterações, aceito 

incondicionalmente pelos contratantes como eficaz para os termos deste Contrato, e terão plena 

validade entre as partes o Processo Licitatório n° 079/2020, Carta Convite nº 004/2020 e proposta 

da Contratada, e que terá aplicabilidade também onde o Contrato for omisso. 

Cláusula Segunda – Do Objeto 

 A Contratada compromete-se a fornecer ao Contratante óleo lubrificante/hidráulico, 

conforme descrito abaixo: 

 Cláusula Terceira – Do Prazo 

  O presente Contrato passa a vigorar na data de sua assinatura e esgotar-se-á em 31 de 

dezembro de 2020. 

  Cláusula Quarta – Do Preço 

 O preço certo e ajustado entre as partes é de R$ .......................(   ), conforme o objeto 

descrito e caracterizado na Cláusula Segunda do presente Contrato. 

 § 1º O pagamento será feito em até 10 (dez) dias após entrega do objeto licitado, mediante 

depósito bancário em conta corrente ou poupança, em nome do Licitante, nas agências do 

Bansicredi, Banco do Brasil, Banrisul ou Caixa Econômica Federal. 

  § 2º.  Fica ajustado entre as partes que os preços não terão reajuste. 

 Cláusula Quinta – Das Penalidades 

 São de responsabilidade da Contratada, os encargos fiscais e comerciais decorrentes da 

transação, com multa diária por atraso na entrega do objeto. Perdas e danos, (art. 69 e 70 da Lei 

8.666/93). 

  Cláusula Sexta – Da rescisão  

  O presente Contrato poderá ser rescindido, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei 

8.666/93. 

  § 1º.  O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a Contratada à multa de 

mora, a razão de 0,5% ao dia sobre o valor das sementes a serem fornecidos, podendo ainda o 

Contratante, rescindir unilateralmente o contrato e aplicar outras sanções previstas na Lei 

8.666/93. 

  § 2º.  Aplicada a multa, após regular processo administrativo, será descontada do valor do 

objeto fornecido, sendo que, se a multa for de valor superior ao valor a receber, responderá a 

Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Contratante  ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

mailto:prefeitura@novaboavistars.com.br


 
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
“Teu Progresso Nosso Futuro” 

           Av. Jacob Wagner Sobrinho, nº 939 Fone-Fax: (54) 3360.3000  / 3360.3018– e-mail: prefeitura@novaboavistars.com.br 
www.novaboavistars.com.br 

  § 3º. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: a) suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com o Contratante, pelo prazo de 06(seis) meses; b) 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Contratante, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando a  Contratada  ressarcir o 

Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

  Cláusula Sétima – Da Dotação Orçamentária 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÓBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS E 

TRANSITO 

RUBRICA: 0501 04 122 0016 2015 33903000000000 0001 – Manutenção da Secretaria – 

Material de Consumo.  

RUBRICA: 0501 26 782 0123 2017 33903000000000 0001 – Manutenção da Frota – Material 

de Consumo.  

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 

RUBRICA: 0801 20 606 0106 2056 33903900000000 0001 – Manutenção da Patrulha 

Agrícola – Material de Consumo.  

RUBRICA: 0801 04 122 0016 2054 33903900000000 0001 – Manutenção da Secretaria – 

Material de Consumo.  

 Cláusula Nona – Da Garantia 

  O objeto do presente Contrato tem garantia de 12 (doze) meses, quanto a qualidade do 

produto ofertado, ficando o licitante vencedor responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

Clausula Décima – Da Fiscalização 

Fica designado através da Portaria nº 5731/2020 como Fiscal deste Contrato o Secretário 

Municipal da Agricultura/Obras Públicas Serviços Urbanos e Trânsito Sr. Mateus Stochero, sendo 

que o mesmo, irá atestar o devido recebimento do objeto descrito na Clausula Segunda deste 

Contrato, através de um Termo de Recebimento Provisório, em seguida estando este em acordo 

emitirá um Termo de Recebimento Definitivo, obedecendo sempre os prazos estipulados no Art. 73 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

  Cláusula Décima Primeira – Do Foro 

 O Foro de Sarandi será designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 

instrumento, inadmitido qualquer outro. 

 E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Boa Vista – RS, em.......de...............de..... 

 

DANIEL THALHEIMER      Empresa................... 

       Contratante        Contratado 

Testemunhas Instrumentais: 

 

.....................................      ......................... 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

CARTA CONVITE Nº 004/2020 

 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 

(Nome da Empresa),CNPJ nº __________________ sediada  à (Endereço Completo) 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 

________________, _____ de ___________________ de 2020 

 

___________________________________________________ 

(Nome completo do declarante) 

 

___________________________________________________ 

(Nº da CI do declarante) 

 

___________________________________________________ 

(Assinatura do declarante) 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020 

CARTA CONVITE Nº 004/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO DE RECURSO 

 

 

A Empresa ................................., presente nesta data ao ato de abertura dos envelopes relativos ao 

presente Processo Licitatório nº 079/2020, Carta Convite nº 004/2020, declara e torna público que 

renuncia ao prazo recursal relativo a fase de habilitação, previsto no art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e 

alterações. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 
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